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Resumo 

 

O objetivo deste artigo foi analisar de que forma o Atendimento Educacional Especializado é tratado no Plano 
Nacional de Educação do Brasil e no Plano Estadual de Educação do estado da Bahia. Foi possível observar 
uma atenção maior do Plano Estadual de Educação da Bahia dá em relação ao Plano Nacional no que diz 
respeito a questão da educação da pessoa com deficiência. Isso porque no PNE esse tema é relegado 
apenas a Meta 4 e sequer é citada nas outras Metas, coisa que o PEE faz com mais propriedade, 
disseminando a discussão em diversos pontos ao longo do documento. 
 
 

Palavras-Chaves 
 

Atendimento Educacional Especializado – Plano Nacional de Educação – PPlano Estadual de Educação 
          

 

Abstract 
 

The objective of this paper was to analyze how the Specialized Educational Assistance is treated in the 

National Education Plan of Brazil and in the State Plan of Education of the state of Bahia. It was possible to 

observe a greater attention of the State Plan of Education of Bahia gives in relation to the National Plan about 

the issue of the education of the person with disability. This is because in PNE this theme is relegated only to 

Goal 4 and is not even mentioned in the other Goals, which the PEE does more properly, disseminating the 

discussion at several points throughout the document. 
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Introdução 
 

As políticas públicas de Educação Especial do Brasil são atualmente orientadas 
dentro do paradigma da Inclusão, tendo o Atendimento Educacional Especializado (AEE) 
como elemento central acerca das ações de escolarização do aluno com deficiência 
matriculado na escola regular. O AEE é regulamentado pelo Decreto Federal nº 
7611/2011, e no artigo 2ª, § 1º é conceituado como sendo: 
 

(...) o conjunto de atividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos 
organizados institucional e continuamente, prestado das seguintes formas: 
I - complementar à formação dos estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento, como apoio permanente e limitado no tempo e 
na frequência dos estudantes às salas de recursos multifuncionais; ou II -
 suplementar à formação de estudantes com altas habilidades ou 
superdotação (Brasil, 2011). 

 
De acordo com o Decreto nº 7.611/2011 a oferta do AEE deve ocorrer em escolas 

de ensino comum, no contra turno e não pode ser um substituto das classes comuns para 
o aluno deficiência (Brasil, 2011).  
 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, em seu artigo 59 apresenta a garantia 
no apoio à Inclusão dos alunos público alvo do AEE: alunos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação1 no ensino regular.  

 
Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação:     
I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 
específicos, para atender às suas necessidades; 
II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível 
exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas 
deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa 
escolar para os superdotados; 
III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, 
para atendimento especializado, bem como professores do ensino regular 
capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns; 
IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na 
vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não 
revelarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante 
articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 
apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 
psicomotora; 
V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. (Brasil, 1996). 

 
De acordo com Ropoli et al. (2010, p. 19) existem cinco importantes elementos 

para que essa articulação ocorra: 
 

• a elaboração conjunta de planos de trabalho durante a construção do 
Projeto Pedagógico, em que a Educação Especial não é um tópico à parte 
da programação escolar; 
 

                                                 
1
 Atualizada pela Lei nº 12.796, de 2013. 
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• o estudo e a identificação do problema pelo qual um aluno é 
encaminhado à Educação Especial; 
• a discussão dos planos de AEE com todos os membros da equipe 
escolar; 
• o desenvolvimento em parceria de recursos e materiais didáticos para o 
atendimento do aluno em sala de aula e o acompanhamento conjunto da 
utilização dos recursos e do progresso do aluno no processo de 
aprendizagem; 
• a formação continuada dos professores e demais membros da equipe 
escolar, entremeando tópicos do ensino especial e comum, como condição 
da melhoria do atendimento aos alunos em geral e do conhecimento mais 
detalhado de alguns alunos em especial, por meio do questionamento das 
diferenças e do que pode promover a exclusão escolar. 

 
Segundo a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência, nos itens III e VII do artigo 28 do capítulo IV, explica 
que “incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, 
acompanhar e avaliar” (Brasil, 2015):  
 

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 
especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, 
para atender às características dos estudantes com deficiência e garantir o 
seu pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a 
conquista e o exercício de sua autonomia;  
 
VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de 
atendimento educacional especializado, de organização de recursos e 
serviços de acessibilidade e de disponibilização e usabilidade pedagógica 
de recursos de tecnologia assistiva; 

 
Para a concretização destas etapas é importante a articulação entre os sistemas 

de ensino, desde a esfera federal, passando pelos estados, até a prática nas escolas. 
Afim de organizar e planejar a educação do país em todas as esferas, inclusive na 
educação especial, temos importantes documentos, tais como o Plano Nacional de 
Educação e os Planos Estaduais de Educação, objetos de análise neste artigo.  
 

O Plano Nacional de Educação (PNE) é um importante instrumento de 
planejamento e orientação das ações educacionais do Brasil no futuro. O primeiro plano 
foi criado, aprovado e implementado pelo antigo Conselho Federal de Educação em 1962 
e tinha uma série de metas a serem alcançadas em oito anos. Os planos seguintes se 
tornaram documentos que meramente organizavam a distribuição dos recursos 
governamentais (Brasil, 2014).  
 

Somente a partir da Constituição Federal de 1988 o plano passou a ser 
estabelecido por lei, e desde a LDB de 1996 deve agir em colaboração com estados e 
municípios, através de diretrizes e metas a serem atingidas, em conformidade com a 
Declaração Mundial sobre Educação para Todos (Brasil, 2014). 
 

O PNE atual foi aprovado pela Lei federal nº 13.005, de 25 junho de 2014, e por 
força de exigência da Emenda Constitucional (EC) nº 59/2009 ele tem obrigatoriamente 
vigência de 10 anos, neste caso, de 2014 a 2024 (Brasil, 2014). 
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Este Plano precisa ser articulado em segunda instância com os Planos Estaduais 

de Educação (PEE) e em terceiro plano com os Planos Municipais de cada cidade (PME). 
 

Em busca no Banco de Teses e dissertações da Capes pelo descritor Atendimento 
Educacional Especializado apareceram 2573 registros. Ao refinar os resultados apenas 
para a área de Educação esse número diminuiu para 658 registros. 
 

Após a leitura dos títulos restaram 38 e após a leitura dos resumos foram 
eliminados mais 8, totalizando 30. 
 

Essas pesquisas têm como elemento central o Atendimento Educacional 
Especializado e se subdividem em diferentes focos, a saber: 
 

Políticas Públicas: (Barretta, 2013; Buiatti, 2013; Fellini, 2013; Fettback, 2013; 
Nascimento, 2013; Revelante, 2013; Vaz, 2013; Rocha, 2014; Tibola, 2014; Viegas, 2014, 
Luna, 2015);  Prática Pedagógica: (Lyra, 2013; Souza, 2013; Zuqui, 2013; Albuquerque, 
2014; Bernardes, 2014; Cotonho, 2014; Porto, 2014; Costa, 2015; Silva, 2015; Palma, 
2016);  Formação de Professores: (Alves, 2013; Batista, 2013; Almeida, 2014; Silva, 
2014a; Camargo, 2014; Ribeiro, 2015);  Tecnologia Assistiva: (Reis, 2014; Silva, 2014b; 
Caldas, 2015; Candido, 2015);  
 

Com isso, é possível notar que dentre as pesquisas desenvolvidas sobre a 
temática, a análise do AEE na legislação nacional não foi explorada. Além disso, além do 
escasso número de estudos sobre essa temática no estado da Bahia, nenhum trata sobre 
o Plano Estadual de Educação, demonstrando aí a lacuna que este texto ajuda a 
preencher.   
 

Desta forma o objetivo deste artigo foi analisar de que forma o Atendimento 
Educacional Especializado é tratado no Plano Nacional de Educação do Brasil e no Plano 
Estadual de Educação do estado da Bahia. 
 

Este estudo se justifica pela necessidade em compreender como a legislação 
brasileira trata do AEE de que forma ocorre a sua articulação entre as esferas federal e 
estadual, desde o planejamento estratégico nacional até a sua materialização no “chão da 
escola”.    
 
 
Análise dos planos nacional e estadual de educação 
 

O Plano Nacional de Educação é composto de 10 diretrizes e 20 metas a serem 
cumpridas através de estratégias específicas de cada tema e articulados com os Planos 
estaduais e municipais. As 10 diretrizes, contidas em seu artigo 2º são: 
 

I − erradicação do analfabetismo; 
II − universalização do atendimento escolar; 
III − superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção 
da cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação; 
IV − melhoria da qualidade da educação; 
V − formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores 
morais e éticos em que se fundamenta a sociedade; 
VI − promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 
VII − promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do país; 
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VIII − estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 
educação como proporção do Produto Interno Bruto (PIB), que assegure 
atendimento às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e 
equidade; 
IX − valorização dos(as) profissionais da educação; 
X − promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à 
diversidade e à sustentabilidade socioambiental (Brasil, 2014. p. 43). 

 
Para esta pesquisa, análise será focada no item III, pois é o que mais se aproxima 

da temática da Educação de pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais. 
 

No caso das Metas, a número 4 é a que trata da Educação Especial e tem como 
enunciado: 

universalizar, para a população de quatro a dezessete anos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional 
especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia 
de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, 
classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados 
(Brasil, 2014, p. 55).  

 
É perceptível a atenção que o tema da Educação Especial recebe no PNE. As 

diversas etapas para a consolidação dessa modalidade de ensino aparecem 
discriminadas no texto. Dentre as 19 estratégias da Meta 4, 12 delas tocam diretamente 
em aspectos acerca do AEE. São elas: 
 

Estratégias: 
 
4.1. contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação (Fundeb), as matrículas dos(as) estudantes da educação 
regular da rede pública que recebam atendimento educacional 
especializado complementar e suplementar, sem prejuízo do cômputo 
dessas matrículas na educação básica regular, e as matrículas efetivadas, 
conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida 
em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos, conveniadas com o poder público e com atuação exclusiva na 
modalidade, nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; 
4.2. promover, no prazo de vigência deste PNE, a universalização do 
atendimento escolar à demanda manifesta pelas famílias de crianças de 
zero a três anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação, observado o que dispõe a Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional;  
4.3. implantar, ao longo deste PNE, salas de recursos multifuncionais e 
fomentar a formação continuada de professores e professoras para o 
atendimento educacional especializado nas escolas urbanas, do campo, 
indígenas e de comunidades quilombolas; 
4.4. garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos 
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 
conveniados, nas formas complementar e suplementar, a todos(as) 
alunos(as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública de educação 
básica, conforme necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos  
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a família e o aluno; 
4.8. garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino 
regular sob alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica 
entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado; 
4.9. fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e 
ao atendimento educacional especializado, bem como da permanência e 
do desenvolvimento escolar dos(as) alunos(as) com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação beneficiários(as) de programas de transferência de renda, 
juntamente com o combate às situações de discriminação, preconceito e 
violência, com vistas ao estabelecimento de condições adequadas para o 
sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os órgãos 
públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência 
e à juventude; 
4.11. promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para 
subsidiar a formulação de políticas públicas intersetoriais que atendam as 
especificidades educacionais de estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que 
requeiram medidas de atendimento especializado; 
4.12. promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas 
de saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria com as 
famílias, com o fim de desenvolver modelos de atendimento voltados à 
continuidade do atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, 
das pessoas com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento 
com idade superior à faixa etária de escolarização obrigatória, de forma a 
assegurar a atenção integral ao longo da vida; 
4.13. apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para 
atender à demanda do processo de escolarização dos(das) estudantes 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação, garantindo a oferta de professores(as) do 
atendimento educacional especializado, profissionais de apoio ou 
auxiliares, tradutores(as) e intérpretes de libras, guias-intérpretes para 
surdos-cegos, professores de libras, prioritariamente surdos, e professores 
bilíngues; 
4.14. definir, no segundo ano de vigência deste PNE, indicadores de 
qualidade e política de avaliação e supervisão para o funcionamento de 
instituições públicas e privadas que prestam atendimento a alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação; 
4.16. incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos 
de formação para profissionais da educação, inclusive em nível de pós-
graduação, observado o disposto no caput do art. 207 da Constituição 
Federal, dos referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos 
processos de ensino-aprendizagem relacionados ao atendimento 
educacional de alunos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 
4.17. promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando 
a ampliar as condições de apoio ao atendimento escolar integral das 
pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino; 

 
A meta 4 e consequentemente as 12 estratégias que tratam sobre o AEE, serviram 

como base teórica e conceitual para direcionar a criação dos diferentes Planos Estaduais 
de Educação, respeitando sempre a realidade particular de cada uma das unidades da 
Federação.  
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Dessa forma, a partir das demandas do PNE, a Secretaria da Educação do Estado 

da Bahia produziu o Plano Estadual de Educação (PEE), homologado através da Lei 
Estadual nº 13.599 de 11 de maio de 2016. 
 

A Bahia é um dos principais estados do Brasil, com uma população estimada em 
cerca de 15 milhões de habitantes, sendo o 4º mais populoso, além de 7º em PIB e 5º em 
extensão territorial, dentre as 27 unidades federativas (IBGE, 2017).  
 

É notório observar no PEE da Bahia que a Educação Especial se apresenta de 
forma relevante, como pode ser notado logo no início do texto, no item III do artigo 1º, que 
define o que se deve levar em conta na implementação dessas políticas: “III - o 
atendimento das necessidades específicas na Educação Especial, assegurado o sistema 
educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades” (Bahia, 2016, p. 4). 
 

Assim como no PNE, a Meta 4 do PEE também diz respeito a Educação 
Especial/Inclusiva e apresenta a seguinte redação: 

 
Meta 4: Universalizar, para a população de 04 (quatro) a 17 (dezessete) 
anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades, o acesso à Educação Básica e ao atendimento educacional 
especializado, nas redes regulares de ensino, com a garantia de sistema 
educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, 
escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, até o último 
ano de vigência deste PEE-BA (Bahia, 2016, p. 16). 

  
Soma-se a isso 18 estratégias para que esta meta seja alcançada no estado, 

sendo que 8 tratam explicitamente de elementos do AEE. São elas:  
 

Estratégias:  
   
4.3) ampliar a implantação de salas de recursos multifuncionais, até o 
sexto ano de vigência deste Plano, em parceria com o Governo Federal, 
bem como fomentar a formação continuada de professores para o 
atendimento educacional especializado nas escolas urbanas, do campo, 
indígenas, das comunidades quilombolas e em áreas onde vivem povos de 
comunidades tradicionais;    
4.4) direcionar orientações para o atendimento educacional especializado 
em salas de  recursos multifuncionais, preferencialmente na própria 
unidade  escolar, ou  em serviços  especializados,  públicos  ou  
conveniados,  nas  formas  complementar  e suplementar,  para  todos  os  
estudantes  com  deficiência,  transtornos  globais  do desenvolvimento  e  
altas  habilidades  matriculados  na  rede  pública  de  Educação Básica, 
conforme necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família 
e, quando possível, o estudante, no prazo de vigência deste PEE-BA;    
4.8) fortalecer a oferta de Educação Inclusiva, combatendo a exclusão de 
pessoas com deficiência no ensino regular e assegurando a articulação 
pedagógica entre o ensino regular e o atendimento educacional 
especializado;  
4.9) acompanhar e monitorar o acesso à escola e ao atendimento 
educacional especializado, bem como da permanência e do 
desenvolvimento escolar dos estudantes  com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades, beneficiários de programas 
de transferência de renda, juntamente com o combate às situações de 
discriminação, preconceito e outras formas de violência,  em  colaboração  
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com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, de saúde e 
de proteção à infância, à adolescência e à juventude;    
4.10) fomentar o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para 
subsidiar a formulação de políticas públicas intersetoriais que atendam às 
especificidades educacionais de estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades, que requeiram medidas de 
atendimento especializado;  
4.12) estruturar, até o fim do quinto ano de vigência do PEE-BA, a 
ampliação das equipes de profissionais da educação para o atendimento 
educacional especializado, com professores, pessoal de apoio ou 
auxiliares, tradutores e intérpretes de LIBRAS, guias-intérpretes para 
surdos-cegos, professores de LIBRAS, a fim  de  estruturar  o  serviço  de  
Educação  Especial  nas  escolas,  para atender  à  demanda  do  processo  
de  escolarização  dos  estudantes  com  deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades;    
4.15) incentivar a inclusão, como temática formativa, nos cursos de 
licenciatura e nos demais cursos de formação para profissionais da 
educação, inclusive em nível de Pós-Graduação, observado o disposto no 
caput do art.  207 da Constituição Federal, dos referenciais técnicos 
relacionados com o atendimento educacional de estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades;  
4.17) disponibilizar recursos de tecnologia assistiva, serviços de 
acessibilidade e formação continuada de professores, apoio técnico e 
demais profissionais da educação para o atendimento educacional 
especializado complementar, nas escolas urbanas e do campo;  
4.18) desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da 
Educação Especial, bem como da qualidade da educação bilíngue para 
surdos, com o aval do Conselho Estadual de Educação, em comum acordo 
com os Conselhos Municipais de Educação (Bahia, 2016, p. 16-18). 

 
Entretanto, ao contrário do Plano Nacional, o PEE traz a questão do cuidado com 

o aluno com deficiência, não só na meta 4, específica da Educação Especial, mas 
também no que se refere a Educação infantil (Meta 1), Do Ensino Fundamental (Meta 2), 
Da Alfabetização infantil (Meta 5), Da Educação Integral (Meta 6), Do aprendizado 
adequado na idade certa (Meta 7), Da Educação Superior (Meta 12), Da Pós-Graduação 
(Meta 14), Da formação de professores (Meta 15), Da formação continuada (Meta 16). A 
tabela 1 resume em que itens constam as estratégias relacionadas com as pessoas com 
deficiência dentro das Metas do PEE.  

 
Metas Estratégias relacionadas com inclusão 

1 – Da Educação 
infantil 

1.4) estimular, em regime de colaboração, o Programa Nacional de 
Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede Escolar Pública de 
Educação Infantil, em áreas rurais e urbanas, respeitando as normas de 
acessibilidade, a partir do primeiro ano de vigência deste PEE-BA; (...) 
1.17) estimular o acesso à Educação Infantil das crianças com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades e fomentar a oferta 
do atendimento educacional especializado, complementar e suplementar, 
assegurando a educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade 
da Educação Especial nesta etapa da Educação Básica; 
1.19) estimular a criação e a ampliação do acervo literário, de materiais e 
objetos educativos, de jogos, de instrumentos musicais e de tecnologias 
educacionais nas escolas de Educação Infantil, para garantir à criança o 
acesso a processos de construção, articulação e ampliação de conhecimentos 
e aprendizagens em diferentes linguagens; (Bahia, 2016, p. 8) 
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2 - Do Ensino 
Fundamental 

2.15) articular com as Instituições de Educação Superior - IES o 
desenvolvimento de programas de formação continuada e inicial de 
professores alfabetizadores, para atender às diferentes demandas da 
educação -  especial, do campo, indígena, quilombola, de jovens e adultos; 
(Bahia, 2016, p. 9) 

5 - Da 
Alfabetização 
infantil 

5.7) apoiar a alfabetização de crianças com deficiência, considerando as suas 
especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, e seus 
tempos e necessidades de aprendizagem; (Bahia, 2016, p. 19) 

6 - Da Educação 
Integral 

6.7) incentivar a educação em tempo integral, para pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades na faixa etária de 
04 (quatro) a 17 (dezessete) anos, estimulando atendimento educacional 
especializado complementar e suplementar ofertado em salas de recursos 
multifuncionais da própria escola ou em instituições especializadas; (Bahia, 
2016, p. 21)   

7 - Do 
aprendizado 
adequado na 
idade certa 

7.1) estimular práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria da 
aprendizagem e do fluxo escolar, considerando o uso de softwares livres e de 
recursos educacionais abertos; (Bahia, 2016, p. 21) 

12 - Da 
Educação 
Superior 

12.2) estimular a formação de profissionais da educação na perspectiva de 
participação nos processos de atendimento específico a populações do 
campo, comunidades indígenas e quilombolas, a povos ciganos, a 
comunidades tradicionais e a pessoas com deficiência, transtornos do 
desenvolvimento e altas habilidades; (Bahia, 2016, p. 30)   
12.8) estimular condições de acessibilidade física, comunicacionais e didático-
pedagógicas, de forma a garantir o desenvolvimento curricular aos estudantes 
com deficiência e demais grupos, público-alvo da Educação Especial, 
conforme legislação em vigor; (...)  
12.11) estimular programa de composição de acervo digital de referências 
bibliográficas, produção de materiais didáticos e audiovisuais, para os cursos 
da Educação Superior, assegurada a acessibilidade às pessoas com 
deficiência; (Bahia, 2016, p. 31) 

14 - Da Pós-
Graduação 

14.1) articular com as Instituições de Educação Superior - IES a construção de 
um plano estratégico para cobertura de demandas para expansão de 
matrículas em cursos de Pós-Graduação, com destaque para a educação do 
campo, quilombola, indígena, de comunidades tradicionais e de povos 
ciganos, Educação Especial, dos privados de liberdade, educação científica e 
alfabetização; (Bahia, 2016, p. 33) 
14.6) fomentar a expansão do programa de acervo digital de referências 
bibliográficas para os cursos de Pós-Graduação, assegurada a acessibilidade 
às pessoas com deficiência; (...) 
14.8) fomentar pesquisas, com foco em desenvolvimento e estímulo à 
inovação, bem como incrementar a formação de recursos humanos para a 
inovação nos Territórios de Identidade e nos Municípios; (Bahia, 2016, p. 34) 

15 - Da formação 
de professores 

15.1) planejar a disponibilização de vagas em programas contínuos de 
aperfeiçoamento da docência para docentes do nível da Educação Básica, em 
quaisquer das modalidades, com o fito de aprofundar a  compreensão  sobre  
a aceitação  das  diferenças,  da  marca  cultural e da sempre  possível  
convivência democrática entre os grupos humanos distintos entre si, com 
atenção especial para a educação do campo,  educação  escolar  indígena,  
educação  quilombola,  educação especial, educação prisional e atendimento 
socioeducativo; (Bahia, 2016, p. 35) 
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16 - Da formação 
continuada 

16.4) articular, em colaboração entre o Estado, os Municípios e a União, a 
oferta especial de cursos de Pós-Graduação para a formação de professores 
de LIBRAS, português escrito para surdos como segunda língua, desde a 
alfabetização até os anos iniciais, bem como de professores alfabetizadores 
para atendimento educacional especializado, para qualquer modalidade da 
Educação Básica, incluídas obras de literatura e dicionários. (Bahia, 2016, p. 
37) 

Tabela 1 
Estratégias relacionadas com o tema da inclusão nas Metas do PEE 

(Bahia, 2016) 
 
Assim, é compreensível uma atenção maior do Plano Estadual de Educação da 

Bahia dá em relação ao Plano Nacional no que diz respeito a questão da educação da 
pessoa com deficiência. Isso porque no PNE esse tema é relegado apenas a Meta 4 e 
sequer é citada nas outras Metas, coisa que o PEE faz com mais propriedade, 
disseminando a discussão em diversos pontos ao longo do documento, como analisado 
por Aguiar (2010): 

A avaliação do PNE evidencia que a ausência de cumprimento das metas 
não pode ser atribuída apenas à instância da União. Esta tem 
responsabilidades concretas, mas os estados, o Distrito Federal e os 
municípios são corresponsáveis pelos compromissos do Plano. 
Dependendo da forma como se efetivam as relações entre os entes 
federados, dos arranjos institucionais e das condições políticas existentes, 
as metas poderão ser ou não alcançadas. (Aguiar, 2010, p. 724) 

 
É perceptível um alinhamento entre o Plano Nacional de Educação e o Plano 

Estadual de Educação da Bahia, ainda que se nota um aprofundamento maior no 
documento estadual, no que tange a Educação Especial e especificamente o Atendimento 
Educacional Especializado. 
 

Ainda assim, Silva Junior e Felicio (2015) alertam para que existam instrumentos 
que garantam que as políticas públicas de inclusão saiam do papel e se materializem:  

 
Se os termos sistema educacional inclusivo encontram-se presentes nos 
dispositivos jurídicos há algum tempo, é necessário criar mecanismos para 
que essas palavras não se consolidem como utopia, mas como 
possibilidade para que a escola seja cada vez mais enriquecida com a 
diversidade humana. (Silva Junior, 2015, p. 6). 

 
Assim, compreendendo a importância das diversas forças políticas em que esses 

documentos foram criados, muitas vezes na base do consenso possível, urge a 
necessidade da contínua fiscalização por parte da população, para que as metas 
explicitadas no PNE e PEE, referentes a Educação Especial, em especial ao Atendimento 
Educacional Especializado, sejam de fato cumpridas.  

 
 
Considerações finais 
 

Retomando o objetivo deste trabalho, na medida que foi analisado de que forma o 
Atendimento Educacional Especializado é tratado no Plano Nacional de Educação e no 
Plano Estadual de Educação da Bahia. 
 



REVISTA PASAJES ISSN 2448-5659 – PUBLICACIÓN SEMESTRAL – NÚMERO 6 – ENERO/JUNIO 2018 

 

DRDO. OSNI OLIVEIRA NOBERTO DA SILVA / DRA. THERESINHA GUIMÃRES MIRANDA / DR. MIGUÉL ÁNGEL GARCÍA BORDAS  

O atendimento educacional especializado no Plano Nacional de educacão do Brasil e no Plano Estadual de educacão… pág. 72 

 
Diante disso pudemos observar uma atenção importante dispensada ao tema da 

Educação Especial nos dois documentos. Apesar de ambos estarem em sintonia, 
notamos um maior aprofundamento no tema do AEE no Plano Estadual. 
 

O PEE da Bahia pulveriza o AEE em torno de 10 metas, demonstrando uma 
atenção mais holística para o tema da Educação Especial em comparação com PNE que 
focou apenas na Meta 4.    
 

Essa análise desses dois documentos norteadores da Educação possibilitou que 
mais perguntas surgissem ao longo da pesquisa, o que obviamente extrapolaram o 
objetivo proposto neste artigo. 
 

Diante disso, é necessário que mais estudos sobre o tema sejam desenvolvidos, 
tendo como foco averiguar como as medidas apresentadas nos dois documentos, 
analisados neste artigo, estão sendo materializadas na prática dos atores sociais, 
professores, gestores educacionais, pais e alunos. 
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